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PREFEITURA COMPRA MAIS DUAS 
ÁREAS PARA CASA POPULAR

Governo Federal libera recursos para a 
construção da UBS Laranjeiras

O prefeito Paulo Silva sancionou na tarde desta sexta-feira (8), duas leis que autorizam a Prefeitura de Mogi Mirim a desapropriar novas áreas destinadas à 
habitação popular.  Os projetos desta natureza, encaminhados pelo Executivo para apreciação da Câmara Municipal, foram aprovados pelos vereadores na 
sessão de segunda-feira (4). Agora, com as leis publicadas na edição deste sábado (9) do Jornal Oficial, a Prefeitura inicia os trâmites para a compra. Duas 
áreas, com mais de 80 mil metros quadrados de extensão, estão localizadas à rua Sebastião Milano Sobrinho, principal via de acesso ao Jardim Planalto. 
Outra área, de 28 mil metros quadrados fica à rua Amperio Sia, no Bairro Jardim Flamboyant. Com a aquisição dessas áreas, a Prefeitura irá implantar 
conjuntos habitacionais vinculados ao programa Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, destinados às famílias com renda de até dois salários mínimo de renda.
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milhões, a nova unidade com mais de 380 
m² será edificada numa área de 1.600 m² 
pertencente à Prefeitura, localizada na Raul 
Brunialti – esquina com a rua Douglas Her-
val Pereira. De acordo com o projeto arqui-
tetônico, a obra contempla recepção, sa-
nitários masculinos e femininos, além de 
um destinado às pessoas com deficiência. 
Também estão previstos quatro consultó-

rios médicos, sendo dois de acolhimento 
e dois gabinetes odontológicos, todos cli-
matizados, bem como sala de vacina, sala 
de curativo, sala de inalação, salas de aco-
lhimento, dispensário de medicamentos, 
sala de expurgo, sala de esterilização, al-
moxarifado, copa, estacionamento, área 
coberta para atividades, dentre outros.

Mogi Mirim vai ganhar a sua 12ª UBS (Uni-
dade Básica de Saúde) que será constru-
ída na região do Parque das Laranjeiras, 
na Zona Leste. Os recursos já foram apro-
vados pelo Governo Federal, por meio do 
PAC (Programa de Aceleração do Cresci-
mento), conforme portaria divulgada pelo 
Ministério da Saúde, nesta quinta-feira (7).  
Com investimentos de cerca de R$ 2,5 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO
MOGI MIRIM E MOGI GUAÇU

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com sede na cidade de 
Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Baiochi,111 – Parque Ci-
dade Nova, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos abaixo 
relacionados aprovados no Processo Seletivo, a comparecerem no en-
dereço: NA SEDE DO CONSÓRCIO CEMMIL –Rua Luiz Baiochi, 111 
– Parque Cidade Nova – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13845-252: 13845-252. 
Nos dias 11, 12 ou 13 de Março de 2024, no horário das 09:00 às 11:00 
e/ou das 13:30 às 15:30 para entrega de TODOS os documentos neces-
sários para admissão, ORIGINAL E CÓPIA DE: 1°-Carteira de Trabalho 
Digital, 2°-CPF (do convocado, cônjuge e dos filhos até 14 anos), 3°-RG, 
4°-PIS, 5°--Reservista ou Certificado de Alistamento Militar CONSTANDO 
DISPENSA para homens até 45 anos, 6°-CNH D ou E (no caso de Moto-
ristas) e CNH C, D ou E (no caso de Operadores de Máquinas), 7°-Comp. 
de Endereço (água, luz, IPTU, telefone ou Fatura de Cartão, atualizado até 
3 meses); em caso de aluguel: carta a próprio punho do proprietário, sem 
rasuras e com xerox do RG, (Sem autenticação), 8°-Certidão de Nasci-
mento ou Casamento (dos filhos até 14 anos), 9°-Caderneta de vacinação 
dos filhos/dependentes até 6 anos, 10°- Título de Eleitor e comprovante 
de ter votado na última eleição ou a justificativa e certidão de quitação 
eleitoral emitida pelo www.tse.jus.br; 11° -01 foto 3x4, 12°- Histórico esco-
lar; 13°-Comprovante de Frequência escolar dos filhos de 4 a 14 anos, ou 
inválidos de qualquer idade); 14º-Qualificação Cadastral impressa do site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br (exceto 1º emprego);. Na forma do que 
prevê o Edital nº. 04/2023, o candidato que não comparecer no prazo 
acima estabelecido será considerado desistente.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS
PARA O CARGO DE:  VIGIA – MOGI MIRIM

CLASSIF.     INSCRIÇÃO            NOME                      RG                               

11º 24400873 Joao Machado 43.354.049-7

Mogi Guaçu, 09 de março de 2024.

IVAIR LUIZ BIAZOTTO                                                                                                                                         
SUPERINTENDENTE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PORTARIA Nº 081/24

INSTITUI O CONSELHO CONSULTIVO DA OUVIDORIA GERAL DO MU-
NICÍPIO.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do Município de Mogi Mirim, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:-

Constituir o Conselho Consultivo da Ouvidoria Geral do Município, em 
atendimento à Lei Municipal nº 5.476/2013, art. 11, § 1º, composto pelos 
seguintes membros:

Ouvidoria Geral do Município:
Isabel Cristina Manara – Presidente

Representante do Segmento Rural:
Ronaldo Antonio Borsarini

Representante do Segmento da Saúde:
João Olegário de Siqueira

Representante do Segmento da Cultura Afro:
Patrícia Sales Dias

Representante dos Arquitetos de Mogi Mirim:
Glauber Eduardo Françoso

Vice-Presidência da Associação Comercial e Industrial de Mogi Mirim:
Roseli Aparecida Coser 

Representante do Segmento Jovem:
Danilo Silva Alberti

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

PORTARIA Nº 085/24

SUPRIME DA PORTARIA Nº 065/2024 CONTRATO QUE ESPECIFICA.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito de Mogi Mirim, Estado de São 
Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E :-

Art. 1º Suprimir da Portaria nº 065/2024, que dispõe sobre designação de 
servidores para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução de contratos 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas, referente à Secre-
taria de Obras e Habitação Popular, o seguinte Contrato:

Contrato: 
004/2024 Vigência: 18/01/2024 a 17/01/2025

Processo: 
19.949/2023

Modalidade de Licitação: Concorrência                            
Nº: 38/2023

Fornecedor: CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA – 
CNPJ: 52.770.039/0001-91

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE GALERIAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA ANA 
DA GAMA E SILVA E NA RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, NO BAIRRO 

SANTA CRUZ, NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP, ATRAVÉS DE 
RECURSO PROVENIENTE DO FINISA VII.

FUNÇÃO NOME POR EXTEN-
SO RE CPF

Gestor/ Fiscal Matheus Martins de 
Oliveira 485 441.780.808-

22
Gestor/ Fiscal-

-Substituto Mario Luiz Torati 735 397.567.028-
26

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 065/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria 

PORTARIA Nº 088/24

DESIGNA GESTOR, GESTOR-SUBSTITUTO, FISCAL E FISCAL-SUBS-
TITUTO, PARA FINS QUE ESPECIFICA.

Dr. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito de Mogi Mirim, Estado de São 
Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E :-

Art. 1º Designar, conforme disciplinado no Decreto Municipal nº 8.436 de 
14 de agosto de 2021 e na Instrução Normativa Nº 02/2021, os servidores 
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos seguintes instrumentos e o adequado cumprimento das cláusulas es-
tabelecidas, referente à Secretaria de Cultura e Turismo do Município de 
Mogi Mirim:

Contrato nº 026/2024
Empresa: José Estevão Bezerra do Nascimento Junior / CNPJ: 
29.895.396/0001-64
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de reforma do palco do Teatro do Centro Cultural – orçamento impositivo 
dos Vereadores Alexandre Cintra e Dirceu Paulino.

FUNÇÃO NOME POR EXTENSO CPF RE
Gestor/Fiscal do 

Contrato
Patricia Andreia de 

Souza 102.247.318-23 12995

Gestor/Fiscal 
Substituto

Vitalina Graziete 
M.B.Pinheiro 150.376.888-09 23250

Art. 2º O Gestor-Substituto e o Fiscal-Substituto atuarão, durante a execu-
ção do contrato ou instrumento congênere, nas ausências e nos impedi-
mentos eventuais e regulamentares do Gestor e do Fiscal titular.

Art. 3º Nos Contratos, ou instrumentos congêneres, considerados de baixa 
complexidade e nas Atas de Registro de Preços, as atribuições do Fiscal 
serão exercidas pelo Gestor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato/Ata ou instrumento congênere. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 7 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria 

LEI Nº 6.750

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SU-
PLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR DE 
R$ 74.137,70.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal DR. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a efetuar a aber-
tura de crédito adicional especial suplementar, por superávit financeiro de 
2023, na importância de R$ 74.137,70 (setenta e quatro mil, cento e trinta 
e sete reais e setenta centavos), na seguinte classificação funcional pro-
gramática:

01.44 SECRETARIA DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER

01.44.11 Gestão de Esporte, Juventude 
e Lazer

01.44.11.27.812.1004.2028 Manut. Ativ. do Esporte, Ju-
ventude e Lazer

3.3.90.30 Material de Consumo 74.137,70
98 Fonte de Recurso – Emendas 

Parlamentares Individuais 
(Exercícios Anteriores)

                                                                              
TOTAL

74.137,70

Art. 2º Ficam alterados os valores constantes nos anexos II  e III do PPA – 
2022 a 2025 e anexos V e VI  da LDO de 2024,  pelo valor ora suplementado 
na respectiva classificação programática constante do artigo 1º desta Lei. 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 10/2024
Autoria: Prefeito Municipal

LEI Nº 6.751

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, PELO PODER EXECUTI-
VO, A DESAPROPRIAR, AMIGAVELMENTE, ÁREA DE TERRENO QUE 
CONSTA PERTENCER A ASSOCIAÇÃO ESPIRITA JESUS E CARIDADE.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal DR. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder Executivo, autorizado 
a desapropriar, amigavelmente, a área de terreno que consta pertencer a 
ASSOCIAÇÃO ESPIRITA JESUS E CARIDADE, localizada na Rua Ampe-
rio Sia, no Bairro Jardim Flamboyant, neste Município, Estado de São Pau-
lo, que apresenta as seguintes medidas, divididas e confrontações abaixo 
descritas.

ÁREA A DESAPROPRIAR: Esta área faz parte do imóvel cadastrado no 
Município com o nº 51-37-29- 0103-001 e inscrito no cartório de registros 
de imóveis com Matrícula nº 37.498 do livro 2 – Registro Geral, localizada 
no Bairro Jardim Flanboyant, Município de Mogi Mirim, Comarca de Mogi 
Mirim, com área de 28.671,23m². A presente descrição se inicia no ponto 
“01” na confluência da propriedade de Helena Melloni Franco de Faria, Rua 
Rafael Bela e a Referida Gleba; daí segue com azimute 29°53’41” por uma 
distância de 20,03 metros até o ponto “02”, confrontando com a proprie-
dade de Antonio Éder Borges Raimundo; daí deflete à esquerda e segue 
com azimute 25°39’35” por uma distância de 10,60 metros até o ponto “03”, 
confrontando com a propriedade de Antonio Éder Borges Raimundo e de 
Domenico Bianchi e sua esposa; Angelo Bianchi e Ester Alves de Oliveira; 
daí deflete à esquerda e segue com azimute 21°13’30” por uma distância de 
24,01 metros até o ponto “04”; daí deflete à esquerda e segue com azimute 
345°17’00” por uma distância de 62,27 metros até o ponto “05”, confron-
tando dos pontos ”03” ao “05”, com a propriedade de Domênico Bianchi e 
sua esposa; Angelo Bianchi e Ester Alves de Oliveira; daí deflete à direita 
e segue com azimute 348°19’52” por uma distância de 20,26 metros até 
o ponto “06”, confrontando com propriedades de Domênico Bianchi e sua 
esposa; Angelo Bianchi e Ester Alves de Oliveira e de Sebastião Franco 
de Carvalho e Lourdes Tosta; daí deflete à direita e segue com azimute 
392°54’57” por uma distância de 58,30 metros até o ponto “07”, confrontan-
do com as propriedades de Maria Cecília Leonello Campos e seu marido; 
de Gerçon Daniel Martins e Antonio Marcos dos Santos; de Rosangela Vilas 
Boas Couto e Odinei Vilas Boas e de Flavia Maldonato Chetti; daí deflete 
à direita e segue com azimute 90°38’11” por uma distância de 5,28 metros 
até o ponto “08”; daí deflete à esquerda e segue com azimute 351°35’14” 
por uma distância de 74,34 metros até o ponto “09”; daí deflete à esquer-
da e segue com azimute 328°28’52” por uma distância de 28,31 metros 
até o ponto “10”, confrontando, dos pontos “07” ao “10”, com a área verde 
da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim; daí deflete à direita e segue com 
azimute 82°38’38” por uma distância de 104,65 metros até o ponto “11” 
confrontando com a Rua Amperio Sia; daí deflete à direita e segue com 
azimute 170°51’49” por uma distância de 287,90 metros até o ponto “12”, 
confrontando com a propriedade de Sebastião Mastracouzo e sua mulher e 
Julião Pinheiro Neto e sua mulher; daí deflete à direita e segue com azimu-
te 263°37’40” por uma distância de 126,05 metros até o ponto “01”, onde 
tiveram início estas descrições, confrontando com a propriedade de Helena 
Melloni Franco de Faria, encerrando uma área de 28.671,23m².

Art. 2º A área de que trata a presente Lei será desapropriada para fins habi-
tacionais, nos termos do Processo Administrativo nº 14.785/2023.

Art. 3º A desapropriação será amigável e a forma de pagamento será efetu-
ada em comum acordo entre as partes.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 25/2024
Autoria: Prefeito Municipal

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Nos termos do Art. 225, IV, § 2º, do Regimento Interno e tendo em vista 
o Requerimento nº 59, de 2024, de autoria do Vereador Orivaldo Apare-
cido Magalhães, c.c. Ofício n° 008, de 2024, de autoria do Presidente da 
Câmara Vereador Dirceu da Silva Paulino, fica convidada a população de 
Mogi Mirim para participar da Audiência Pública para “tratar de assuntos 
diversos sobre a situação das estradas rurais do Município de Mogi 
Mirim/SP”.        

Dia: 04 de abril de 2024 – quinta-feira
Horário: 19h00
Local: Plenário da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Mogi Mirim, em 07 de março de 2024.

DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim

DECRETO Nº 9.203

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR DES-
DOBRAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE R$ 
3.993,89.

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

DECRETO Nº 9.204

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR RE-
MANEJAMENTO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO 
VALOR DE R$ 790.000,00.

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

DECRETO Nº 9.205

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SU-
PLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR DE 
R$ 230.000,00.

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

DECRETO Nº 9.206

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SU-
PLEMENTAR, POR  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, DE DOTAÇÕES  
ORÇAMENTÁRIAS NO VALOR DE R$ 1.207.797,20.

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

DECRETO Nº 9.207

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SU-
PLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR DE 
R$ 461.000,00.

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de março de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
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LEI Nº 6.752

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, PELO PODER EXECUTIVO, 
A DESAPROPRIAR, AMIGAVELMENTE, ÁREAS DE TERRENO QUE 
CONSTAM PERTENCER A FREDERICO DE OLIVEIRA TOZI E LEONAR-
DO DE OLIVEIRA TOZI.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal DR. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder Executivo, autorizado a 
desapropriar, amigavelmente, as áreas dos terrenos que constam pertencer 
a FREDERICO DE OLIVEIRA TOZI e LEONARDO DE OLIVEIRA TOZI, 
localizadas na Rua Sebastião Milano Sobrinho, no Bairro Jardim Planalto, 
neste Município, Estado de São Paulo, que apresentam as seguintes medi-
das, divididas e confrontações abaixo descritas.

ÁREA 1 - A DESAPROPRIAR: Esta área faz parte do imóvel cadastrado 
no Município com o nº 55.15.67.0777.001 e 55.15.38.0193.001 e inscrito no 
cartório de registros de imóveis com Matrícula nº 103.310 do livro 2 – Re-
gistro Geral, localizada no Bairro Jardim Planalto, Município de Mogi Mirim, 
Comarca de Mogi Mirim, com área de 20.350,71m². A presente descrição 
se inicia no ponto “01” confrontando com a Prefeitura Municipal de Mogi 
Mirim - Matrícula nº 48.974 e Rua Sebastião Milano Sobrinho; daí segue até 
o ponto “02” com azimute 332º53’05” e distância de 174,52m; daí segue até 
o ponto “03” com azimute 344º04’27” e distância de 6,74m; daí segue até o 
ponto “04” com azimute 324º56’02” e distância de 13,51m, localizado no km 
3 + 740,24m Leste distante de 28m do eixo da Rodovia Anel Viário Prefeito 
Jamil Bacar (SPi 054/147) e dista 70m da faixa de domínio, coordenadas 
de localização E = 299.005,886, N = 7.513.842,890, do ponto “01” ao ponto 
“04” confrontando com a Rua Sebastião Milano Sobrinho; daí deflete à direi-
ta e segue até o ponto “13” com azimute 95º06’00” e distância de 170,90m, 
localizado no km 3 + 569,34m Leste distante de 28m do eixo da Rodovia 
Anel Viário Prefeito Jamil Bacar (SPi 054/147) e dista 70m da faixa de domí-
nio, coordenadas de localização E = 299.172,155, N = 7.513.828,048, con-
frontando com Departamento de Estradas de Rodagem – D.E.R. – Matrícula 
nº 82.367; daí deflete à direita e segue até o ponto “14” com azimute de 
151º35’54” e distância de 103,59m confrontando com Frederico de Oliveira 
Tozi e S/M – Matrícula nº 48.554; daí deflete à direita e segue até o ponto 
“01” com azimute 242º57’05” e distância de 146,36m confrontando com a 
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim – matrícula nº 48.974, onde se deu o 
inicio da descrição, perfazendo uma área de 20.350,71m².

ÁREA 2 - A DESAPROPRIAR: Esta área faz parte do imóvel cadastrado 
no Município com o nº 55.16.51.0351.001 e 55.16.31.0385.001 e inscrito no 
cartório de registros de imóveis com Matrícula nº 103.308 do livro 2 – Re-
gistro Geral, localizada no Bairro Jardim Planalto, Município de Mogi Mirim, 
comarca de Mogi Mirim, com área de 31.913,02m². A presente descrição se 
inicia no ponto “01” confrontando com Patri Trinta e Um Empreendimentos 
Imobiliários – Matrícula nº 80.067 e Prefeitura Municipal de Mogi Mirim - lote 
04 da quadra L do Jardim Planalto; daí segue até o ponto “02” com azimute 
331º29’46” e distância de 6,96m, confrontando com Prefeitura Municipal de 
Mogi Mirim – lote 04 da quadra L do Jardim Planalto; daí segue até o ponto 
“03” com azimute de 331º29’46” e distância de 10,00m; confrontando com 
Luiz Antonio Lopes – Matrícula nº 44.342; daí segue até o ponto “04” com 
azimute de 331º29’46” e distância de 10,00m; confrontando com Cícero Be-
larmino Ramos e S/M – Matrícula nº 33.372; daí segue até o ponto “05” 
com azimute 331º29’46” e distância de 10,00m; confrontando com Prefei-
tura Municipal de Mogi Mirim - lote 07 da quadra L do Jardim Planalto; daí 
segue até o ponto “06” com azimute de 331º29’46” e distância de 10,00m, 
confrontando com Prefeitura Municipal de Mogi Mirim – lote 08 da quadra 
L do Jardim Planalto; daí segue até o ponto “07” com azimute 331º29’46” e 
distância de 60,27m, confrontando com Prefeitura Municipal de Mogi Mirim 
– Matrícula nº 48.974; daí segue até o ponto “08” com azimute 331º36’34” e 
distância de 103,59m, localizado no km 3 + 569,34m Leste distante de 28m 
do eixo da Rodovia Anel Viário Prefeito Jamil Bacar (SPi 054/147) e dista 
70m da faixa de domínio, coordenadas de localização E = 299.172,155, N = 
7.513.828,048, confrontando com Frederico de Oliveira Tozi e Outros – Ma-
trícula nº 43.271; daí deflete à direita e segue até o ponto “16” com azimu-
te de 95º06’00” com distância de 375,28m, localizado no km 3 + 212,06m 
Leste distante de 28m do eixo da Rodovia Anel Viário Prefeito Jamil Bacar 
(SPi 054/147) e dista 70m da faixa de domínio, coordenadas de localização 
E = 299.531,260, N = 7.513.795,998, confrontando com Departamento de 
Estradas e Rodagem – D.E.R, Matrícula nº 82.368 e Departamento de Es-
tradas Rodagem – D.E.R., Matrícula nº 76.876; daí deflete à direita e segue 
até o ponto “17” com azimute de 238º58’44” e distância de 20,45m; confron-
tando com Rua Luiz Gustavo Muller (Residencial Floresta); daí segue até o 
ponto “18” com azimute de 238º58’44” e distância de 4,00m; confrontando 
com Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, Área Institucional IV – Matrícula 
nº 77.027; daí segue até o ponto “19” com azimute de 238º58’44” e dis-
tância de 10,00m; confrontando com Patri Trinta e Um Empreendimentos 
Imobiliários – Matrícula nº 79.873; daí segue até o ponto “20” com azimute 
de 238º58’44” e distância de 10,00m; confrontando com Patri Trinta e Um 
Empreendimentos Imobiliários – Matrícula nº 79.874; daí segue até o ponto 
“21” com azimute de 238º58’44” e distância de 10,00m; confrontando com 
Patri Trinta e Um Empreendimentos Imobiliários – Matrícula nº 79.875; daí 
segue até o ponto “22” com azimute de 238º58’44” e distância de 10,00m; 
confrontando com José Pinheiro dos Santos, Matrícula nº 79.876; daí segue 
até o ponto “23” com azimute de 238º58’44” e distância de 10,00m; con-
frontando com Suzana Valquiria Rampazio, Matrícula nº 79.877; daí segue 
até o ponto “24” com azimute 238º58’44” e distância de 10,00m; confron-
tando com Helena Barbosa, Matrícula nº 79.878; daí segue até o ponto “25” 
com azimute 238º58’44” e distância de 10,00m; confrontando com Rena-
ta Carvalho dos Santos, Matrícula nº 79.879; daí segue até o ponto “26” 
com azimute de 238º58’44” e distância de 10,00m; confrontando com Sueli 
da Silva, Matrícula nº 79.880; daí segue até o ponto “27” com azimute de 
238º58’44” e distância de 10,00m; confrontando com Fabiana Aparecida de 
Moraes, Matrícula nº 79.881; daí segue até o ponto “28” com azimute de 
238º58’44” e distância de 10,00m; confrontando com Elizangela da Silva, 
Matrícula nº 79.882; daí segue até o ponto “29” com azimute 238º58’44” 
e distância de 10,00m; confrontando com Jefersson Roberto Rosa dos 
Santos, Matrícula nº 79.883; daí segue até o ponto “30” com azimute de 
238º58’44” e distância de 10,00m; confrontando com Suzana Aparecida de 
Moraes, Matrícula nº 79.884; daí segue até o ponto “31” com azimute de 
238º58’44” e distância de 10,00m; confrontando com Simone Alessandra 
Galvão de Andrade, Matrícula nº 79.885; daí segue até o ponto “32” com 
azimute de 238º58’44” e distância de 10,00m; confrontando com PATRICIA 
MARQUES DA SILVA COSTA Matrícula nº 79.886; daí segue até o ponto 
“33” com azimute de 238º58’44” e distância de 100,54m; confrontando com 
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim – Matrícula nº 87.739; daí segue até o 
ponto “34” com azimute de 238º58’44” e distância de 13,00m; confrontando 
com Rua Antonio Donati do (Residencial Floresta); daí segue até o ponto 
“01” com azimute 241º39’25” e distância de 20,01m; confrontando com Patri 
Trinta e Um Empreendimentos Imobiliários, Matrícula nº 80.067, onde se 
deu inicio desta descrição, perfazendo uma área de 31.913,02m².

Art. 2º As áreas de que tratam a presente Lei serão desapropriadas para 
fins habitacionais, nos termos do Processo Administrativo nº 14.788/2023.

Art. 3º A desapropriação será amigável e a forma de pagamento será efetu-
ada em comum acordo entre as partes.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 6 de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 26/2024
Autoria: Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONVOCAÇÃO PARA O PERÍODO INTEGRAL – ANO LETIVO 2024

Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária de Educação do Município de Mogi 
Mirim, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os pais ou responsá-
veis pelas crianças abaixo relacionadas, a comparecer a respectiva Esco-
la para efetivação de matrícula, no período INTEGRAL para o ano letivo de 
2024, nos dias 11, 12 e 13 de março de 2024.

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO

1
PROF. 

ALFREDO 
BÉRGAMO

DOMINIC GOMES DA CUNHA INFANTIL IV 
INTEGRAL

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1
PREFEI-
TO ADIB 
CHAIB

MURILO MIGUEL HO-
NORIO COELHO

3º ANO-
-TARDE

PROJE-
TO SER 
MANHÃ

2
PREFEI-
TO ADIB 
CHAIB

MURYÉL HENRIQUE 
DA SILVA

5º ANO-
-TARDE

PROJE-
TO SER 
MANHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO

1 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

ELOÁ PIETRA CARVA-
LHO NASCIMENTO

INFANTIL V 
INTEGRAL

2 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

ANNI ELISE DE OLI-
VEIRA

INFANTIL V 
INTEGRAL

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

ELOÁ DA SILVA 
SANTOS

1º ANO 
TARDE

PROJE-
TO SER 
MANHÃ

2 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

STELLA MARIA 
DA SILVA

1º ANO 
TARDE

PROJE-
TO SER 
MANHÃ

3 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

HERICK PEDRO 
DA SILVA

2º ANO 
TARDE

PROJE-
TO SER 
MANHÃ

4 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

SOPHIA VITÓRYA 
MOREIRA DE 

ANGELO

5º ANO 
TARDE

PROJE-
TO SER 
MANHÃ

5 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

ISADORA GODOI 
DA COSTA

2º ANO 
MANHÃ

PROJE-
TO SER 
TARDE

6 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

MARIA EDUARDA 
SANTOS GON-

ÇALVES

3º ANO 
MANHÃ

PROJE-
TO SER 
TARDE

7 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

PHELIPE DIEGO 
SACRAMENTO

3º ANO 
MANHÃ

PROJE-
TO SER 
TARDE

8 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

YURI MIGUEL DE 
MORAES SILVA

3º ANO 
MANHÃ

PROJE-
TO SER 
TARDE

9 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

ANTHONY 
MIGUEL SACRA-

MENTO

4º ANO 
MANHÃ

PROJE-
TO SER 
TARDE

10 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

EDUARDO FILIPE 
GONÇALVES

4º ANO 
MANHÃ

PROJE-
TO SER 
TARDE

11 PROF. GERALDO 
ALVES PINHEIRO

EMANUELLE RO-
QUE DE SOUZA

5º ANO 
MANHÃ

PROJE-
TO SER 
TARDE

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1
PROF. DR.GE-
RALDO PHILO-

MENO

AISHA ELOIZA 
FELIPE DA SILVA

2º ANO 
TARDE

PROJE-
TO SER 
MANHÃ

2
PROF. DR.GE-
RALDO PHILO-

MENO

DAVI LUCAS DE 
PAULA SANTOS

3º ANO 
MANHÃ

PROJE-
TO SER 
TARDE

Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária de Educação do Município de Mogi 
Mirim, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os pais ou respon-
sáveis pelas crianças abaixo relacionadas, a comparecer a respectiva 
Entidade para agendamento de matrícula e entrega de documentos, no 
período INTEGRAL para o ano letivo de 2024, no período de 11, 12 e 13 
de março de 2024.

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1 PROF. ALFREDO 
BÉRGAMO

JULIANO SIQUEIRA 
GEBIM

3º ANO 
TARDE

ICA MA-
NHÃ

2 PROF. ALFREDO 
BÉRGAMO

ALLANA GABRIELLY 
SILVA COELHO

3º ANO 
TARDE

ICA MA-
NHÃ

3 PROF. ALFREDO 
BÉRGAMO

SOFIA RAYSSA OLI-
VEIRA DA SILVA

4º ANO 
MANHÃ

ICA TAR-
DE

4 PROF. ALFREDO 
BÉRGAMO

ANA VITÓRIA DOS 
SANTOS

4º ANO 
MANHÃ

ICA TAR-
DE

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1
PROFª ALTAIR 
ROSA CORSI 

COSTA

MYKAELA VICTÓ-
RIA DE OLIVEIRA 

SANTOS

2º ANO 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1
PROFª CLEUSA 

MARIELENE VIEI-
RA DE MELLO

LUCAS GABRIEL 
COSTA DA SILVA

3º ANO 
MANHÃ

EDUCAN-
DÁRIO 
TARDE

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1
PROFª EDNA 

FÁVERO CHO-
QUETA

JOÃO GUILHERME 
BARBOSA FRAN-

CISCO

INFAN-
TIL V 

TARDE

LAR 
ANINHA 
MANHÃ

2
EMEB PROFª 

EDNA FÁVERO 
CHOQUETA

DAVI LUCCA 
SEMENSATTO 

FAUSTINO*

3º ANO - 
TARDE 

CCI - MA-
NHÃ

3
EMEB PROFª 

EDNA FÁVERO 
CHOQUETA

ENZO GABRIEL 
SEMENSATTO 

FAUSTINO*

5º ANO - 
TARDE 

CCI - MA-
NHÃ

*Republicação 

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO CONTRA-
TURNO

1
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

EMANUELLY 
ALVES BAR-

BOSA

INFANTIL IV 
MANHÃ

CCI TAR-
DE

2
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

DAVI NASCI-
MENTO DA 

SILVA

INFANTIL IV 
MANHÃ

CCI TAR-
DE

3
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

ISAAC FELIPE 
DE OLIVEIRA 

CRUZ

INFANTIL IV 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

4
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

SAMUEL 
RICARDO DIAS 

SEMOLINI

INFANTIL V 
MANHÃ

CCI TAR-
DE

5
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

EMANOELLY 
CARDOSO 

DOS SANTOS

INFANTIL V 
MANHÃ

CCI TAR-
DE

6
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

ANTHONY 
GUILHERME 
MARCELINO 

DOS SANTOS

INFANTIL V 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

7
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

JOSÉ PHILIPE 
CRUZ PEREI-

RA

INFANTIL IV 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1 PROF. HUMBER-
TO BRASI

NICOLAS 
HENRIQUE 

DOS SANTOS 
BARBOSA

6º ANO - 
TARDE 

CCI - MA-
NHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1
PROFª MARIA 

NILSEN OLIVEI-
RA LEITE

KÉSSILA 
FRANCISCA DE 

OLIVEIRA

1º ANO 
MANHÃ

CCI TAR-
DE

2
PROFª MARIA 

NILSEN OLIVEI-
RA LEITE

LUIZ GUSTAVO 
TOBIAS BAR-

BOSA

1º ANO - 
TARDE 

CCI – MA-
NHÃ

3
PROFª MARIA 

NILSEN OLIVEI-
RA LEITE

PIETRA SAMI-
RA DOS REIS 

TERRON

3º ANO 
MANHÃ

CCI TAR-
DE

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1 NELSON NEVES 
DE SOUZA

ARTHUR 
GABRIEL NIERI 

BATISTA

1º ANO 
MANHÃ

EDUCAN-
DÁRIO 
TARDE

2 NELSON NEVES 
DE SOUZA

THAYS GA-
BRIELLY MARIA 

SOBRIERO 
LAZARO

5º ANO 
MANHÃ

EDUCAN-
DÁRIO 
TARDE

ERRATA

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1
PROFª MARIA 

NILSEN OLIVEI-
RA LEITE

ISAQUE FELIPE 
SIMÕES DE 

GODOY

1º ANO - 
TARDE 

CCI - MA-
NHÃ

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE MOGI MIRIM

CONCORRÊNCIA N. 018/2023 – PROCESSO N. 010857/2023
REF.: ANÁLISE E ADMISSIBILIDADE DO RECURSO INTERPOSTO PELA 
EMPRESA CMR CONSTRUTORA LTDA. 
DECISÃO - Considerando o parecer exarado pela Comissão de Licitação, 
certificada pela Assessoria Jurídica, cuja fundamentação adoto como razões 
de decidir, conheço do recurso interposto pela empresa CMR CONSTRU-
TORA LTDA., e NEGO PROVIMENTO, mantendo a decisão de inabilitação 
da empresa no certame. Retornem os autos à Gestão de Materiais para 
prosseguir no certame. Dê ciência ao recorrente e cumpra-se. Fica desde 
já designada a data de 12 de março às 10h para abertura da proposta de 
preços, na sede do SAAE Mogi Mirim/SP. Mogi Mirim, 08 de março de 2024. 

EXTRATO DO ADITAMENTO DO CONTRATO N. 031/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 005/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de 
reforma e ampliação da ETA. – CONTRATADA: DWG ENGENHARIA, PLA-
NEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA. – Valor R$ 10.184,12 – Data de 
assinatura: 09 de fevereiro de 2024. 

EXTRATO DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 055/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 009/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de estrutura em concreto 
armado para suporte de abastecimento de água potável da zona sul do mu-
nicípio de Mogi Mirim/SP – CONTRATADA: DWG ENGENHARIA, PLANE-
JAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA. – Prazo de execução: 28 de março de 
2024. – Data de assinatura: 09 de fevereiro de 2024. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 005/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 014/2023

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia consultiva para elabora-
ção de projeto executivo do coletor tronco de esgotos denominado “Sub-
-bacia 02 – Trecho Córrego São Marcelo” no município de Mogi Mirim/SP. 
- CONTRATADO: SANEPRO ENGENHARIA LTDA. – Valor: R$ 165.766,28 
- Data de assinatura: 28 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DO ADITAMENTO DO CONTRATO N. 007/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2022

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de monitora-

mento e rastreamento da frota do SAAE, com instalação, fornecimento de 
equipamentos e softwares – CONTRATADA: ECS EMPRESA DE COMUNI-
CAÇÃO E SEGURANÇA LTDA. – Valor R$ 38.658,24 – Data de assinatura: 
28 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 009/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N. 071/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
de higiene e limpeza para estoque do almoxarifado do SAAE. - CONTRA-
TADO: IRINEU VALENTIM TONELOTTO. – Valor: R$ 103.599,94 - Data de 
assinatura: 29 de fevereiro de 2024.  

EXTRATO DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 005/2022 
 DISPENSA N. 010089/2022

OBJETO: Locação de imóvel (espaço comercial) para instalação de ponto 
de atendimento presencial do SAAE na Zona Leste, localizado no interior 
do Supermercado Imperial à rua Artur Juliani, 623, JD. do Lago, Mogi Mi-
rim/SP – CONTRATADA: SUPERMERCADO IMPERIAL DE MOGI MIRIM 
LTDA. – Valor: R$ 6.981,12 - Prazo de vigência: 06 de março de 2025. – 
Data de assinatura: 01 de março de 2024. 

EXTRATO DO ADITAMENTO DO CONTRATO N. 031/2023 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 005/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de 
reforma e ampliação da ETA. – CONTRATADA: DWG ENGENHARIA, PLA-
NEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA. – Valor R$ 74.991,66 – Data de 
assinatura: 06 de março de 2024. 

EXTRATO DO ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 
054/2023 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 010/2023

OBJETO: Contratação de empresa para troca de sistema de impermea-
bilização do Reservatório Catarino Marangoni, do SAAE Mogi Mirim/SP. 
– CONTRATADA: DWG ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSTRU-
ÇÕES LTDA. – Valor R$ 18.715,86 – Prazo de execução: 31 de maio de 
2024. Data de assinatura: 06 de março de 2024. 

PAULO TARSO DE SOUZA
Presidente do SAAE Mogi Mirim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

EXTRATO DO CONTRATO N. 027/2024 – CONCORRÊNCIA N. 043/2023
Processo nº 21.807/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de recapeamento asfáltico com CBUQ localiza-
dos em diversas ruas do Bairro Nova Mogi, Aterrado e Distrito Industrial I, 
no município de Mogi Mirim/SP, com recursos provenientes do FINISA V e 
VI. CONTRATADA: CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
Valor: R$ 1.999.505,30. Data de assinatura: 07 de março de 2024.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 017/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 - Contratante: Prefeitura de Mogi 
Mirim – Processo nº 3.331/2021 – Objeto: Locação imóvel onde abriga o 
CEJUSC – Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania.  Valor 
de R$ 54.672,24 - Por mais 12 (doze) meses a contar de 16 de março de 
2024 a 15 de março de 2025 - Proprietários: “CLAUDINEI APARECIDO DE 
SOUZA” Assinatura: 07 de fevereiro de 2024 - Chefe de Gabinete.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 018/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 - Contratante: Prefeitura de Mogi 
Mirim – Processo nº 3.331/2021 – Objeto: Locação imóvel onde abriga o 
CEJUSC – Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania. Valor de 
R$ 54.672,24 -  Por mais 12 (doze) meses a contar de 16 de março de 2024 
a 15 de março de 2025 - Proprietários: “SOLANGE APARECIDA DE PIERI” 
Assinatura: 07 de fevereiro de 2024 - Chefe de Gabinete.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 045/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - Contratante: Prefeitura de Mogi 
Mirim – Processo nº 3.741/2023 – Objeto: Locação de imóvel localizado 
na Rua Maria Anselmi Jacomelli, 260, Bairro Jardim Brasília, na Cidade de 
Mogi Mirim/SP, para atender às necessidades do Sargento do Tiro de Guer-
ra, pelo período de mais 12 meses. a contar de 25 de fevereiro de 2024 a 
26 de fevereiro de 2025 - Proprietário: “LOREDANIA ROMANINI BORDIG-
NON” Assinatura: 26 de fevereiro de 2024 - Chefe de Gabinete.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade 

08000 165 165 ou 3805 9900

FaturaFaturaDigit@lDigit@l
Cadastre-se para receber a fatura de água e esgoto direto no e-mail. 

Rápido, seguro e sustentável.

Solicite pelos telefones:

Começam as obras para a contenção 
de enchentes no Novacoop

Além do Programa Municipal de Recapeamen-
to Asfáltico, a Prefeitura – por meio da Secreta-
ria de Obras e Habitação Popular – também execu-
ta outras frentes de trabalho em infraestrutura urbana.  
 
Dentre diversas obras, uma das mais importantes, é 
a execução dos serviços de drenagem, o que vai im-
pedir a formação de enchentes nas ruas. O serviço 
está sendo realizado no cruzamento das ruas Hum-
berto Fritella, José Magaldi e Professora Adalgisa Tei-
xeira Arcuri, no bairro Novacoop, na Zona Norte. 
 
No decorrer desta semana, os maquinários iniciaram as 
valas para a instalação dos tubos de concreto. A previsão é 
que empresa Terradan conclua as melhorias até junho. Na 
sequência, as vias receberão novo recapeamento asfáltico
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